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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2026 

Vereador: Leandro Batista dos Santos   

DENOMINA RUA “BENEDITO ABILIO DA 

ROZA” O LOGRADOURO PÚBLICO 

LOCALIZADO NO BAIRRO CÓRREGO DO 

OURO, NO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “BENEDITO ABILIO DA ROZA” a via pública com 

início nas coordenadas -20.973228, -41.027592 e término nas coordenadas -20.976328, -

41.037678 localizada no Bairro Córrego do Ouro, no Município de Itapemirim/ES. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placas indicativas 

na respectiva via pública ora denominada, bem como a comunicação formal da presente Lei 

às concessionárias de serviços públicos (energia elétrica, saneamento, Correios, entre 

outras). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 02 de J u n h o  de 2026. 

 

 

LEANDRO BATISTA DOS SANTOS  

Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA: 

 

A presente proposta de denominação de via pública tem por finalidade homenagear o Sr. 

Benedito Abílio da Roza, cidadão de grande relevância para a comunidade local. 

O Sr. Benedito Abílio da Roza foi um dos moradores mais antigos da referida localidade, 

tendo participado e acompanhado de perto o crescimento e o desenvolvimento da 

comunidade ao longo de muitos anos. Homem de valores sólidos, era reconhecido pelo 

respeito com que tratava a todos e pela boa convivência com seus vizinhos e familiares. 

Além de sua importância histórica para a comunidade, deixou um legado familiar que 

permanece vivo até os dias atuais. Foi pai, avô e bisavô de uma numerosa família, sendo 

que grande parte de seus descendentes continua residindo na localidade, contribuindo para 

a preservação das tradições, dos vínculos familiares e da identidade da comunidade. 

Sua trajetória de vida foi marcada pela dedicação à família, pelo trabalho honesto e pelo 

compromisso com os valores que ajudaram a fortalecer os laços comunitários da região. Sua 

memória permanece presente entre aqueles que tiveram o privilégio de conviver com ele e 

entre as gerações que dão continuidade ao seu legado. 

Dessa forma, a denominação da via pública com seu nome constitui justa homenagem, 

preservando sua memória e reconhecendo sua importância para a história e o 

desenvolvimento da comunidade local. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310034003900350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

  
3 

 

Identificação da Via por Imagem de Satélite. 

 

A demarcação em vermelho representa a extensão da via, indicando seu ponto inicial e final. 
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